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Senhores D eputados.—  Lim ita-se a comissão de finan
ças a concordar com a opinião exposta no «Relatório e 
contas» da Caixa Geral de D épositos, transcrito no re-

Sala das Sessões, em 5 de Maio de 1912.

latório do projecto n.° 1 0 9 -C , e assim  é seu parecer que 
lhe deis a vossa aprovação.

António Maria Malva do Vale.
José Barbosa.
Joaquim Josê de Oliveira.
Aquiles Gonçalves.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
Álvaro de Castro, relator.
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No «Relatório e contas» da Caixa G eral de D epósitos j 

e Instituições de Previdência, apresentado ao Congresso I 
Nacional na sessão de 1911, lê-se o seguinte: *

«Não devo fechar êste relatório sem me referir à Caixa  
das Aposentações para as classes operárias e trabalhado
ras, criada pelo decreto de 29 de A gosto de 1907.

A cêrca desta instituição já  tinha, antes de ser adm inis
trador da Caixa G eral de D epósitos, m anifestado na im 
prensa e no Parlamento uma opinião, que os factos sem 
pre tem confirmado e continuam a confirmar.

O problema das aposentações operárias é dem asiada
m ente com plexo para que se pudesse solucionar por forma 
tam precipitada.

É  m esmo uma questão muito difícil de resolver num  
país de limitados recursos financeiros e com uma grande 
percentagem  de analfabetos.

Por isso logo sustentei em 1907 que a le i não oferecia 
garantias de viabilidade e continuei a sustentá-lo na Câ
mara dos Deputados em face do m ovimento da C aixa no 
prim eiro ano da sua existência.

O seguinte mapa ainda vem  confirmar as' minhas pre
v isões.

(Y eja-se no Relatório o mapa do m ovimento da Caixa 
de A posentações para as classes operárias e trabalhado
ras).

D os sócios inscritos apenas 49 pagaram regularm ente 
as suas cotas; em  1 9 0 8 -1 9 0 9  a receita das cotas foi de 
383$86Q réis, ao passo que os vencim entos do pessoal ao 
serviço na Repartição da Caixa de A posentações foi de 
1:700$000 réis.

Actualm ente esta instituição já  não dispõe sequer dos 
m eios necessários para ocorrer aos seus compromissos fu
turos.

O decreto de 29 de A gosto de 1907 determinava o se
guinte :

Art. 4 .° O fundo da Caixa de A posentações é consti
tuído pelas cotas dos pensionistas e por uma subvenção  
anual de 200:000^000 réis, concedida pelo Estado e com
pletada, quando esta não chegue, pela contribuição patro
nal criada pela lei de 21 de Maio de 1896.

A rt. 9.° No fim de cada ano apurar-se há o número e 
a importância das cotas entregues pelos pensionistas e a 
esta importância se acrescentará uma quantia equivalente  
a um igual número de cotas sim píes, tirada da subvenção 
anual fornecida pelo Estado, sendo a totalidade aplicada 
à constituição e serviço das pensões.

| Se a subvenção do Estado fôr superior à quantia as-
I sim  aplicada, constituir-se há com o excedente um fundo 

de reserva que acrescerá à subvenção dos anos seguin
te s ;  se, porêm , fôr inferior e não houver êsse fundo, a 
administração da Caixa enviará á D irecção Geral das 
Contribuições D irectas a indicação precisa da diferença, 
a fim de ser lançada e cobrada como «contribuição patro
nal».

Pois essa subvenção nunca passou dum m ito; foi regu 
larm ente inscrita no Orçamento do Estado depois de 1907  
a verba de 200:000^000 róis para a C aixa das A posenta
ções Operárias, m as de tal verba não chegou um ceitil à 
C aixa Geral de D epósitos.

Não ex iste por isso fundo dê reserva, e as m odestas 
cotas pagas pelos sócios tem sido cobertas com o produto 
das multas aplicadas pelas infracções da lei de descanso  
semanal, de 1 de A gosto de 1907, que deviam reverter 
em favor da Caixa das Aposentações Operárias.

A  lei sôbre o descanso sem anal, de 9 de Janeiro pe
núltimo, determ ina, porêm , que essas m ultas revertam  
para o cofre de A ssistência Pública, e desta forma a Caixa  
de Aposentações Operárias ficou reduzida exclusivam ente 
às cotas dos seus associados, as quais, só por si, não po
dem garantir no futuro o pagamento das pensões.

Evidentem ente não pode subsistir uma instituição desta  
natureza, que em três anos conseguiu a inscrição, em  
todo o país, de 224  sócios, dos quais apenas 49  tem pago 
as cotas, e cujas despesas de administração importam no 
quádruplo das suas receitas próprias.

Caixa Geral de D epósitos, 15 de Junho de 1911.==! 
O Adm inistrador Geral, José Estêvão de Vasconcelos».

Em  conformidade com as idéias e factos acima exp os
tos, parece-nos de boa economia e justiça, para ser inte
grado no próximo Orçamento, o seguinte

PROJECTO DE LEI
Artigo 1.° D o quadro da Caixa Geral de D epósitos e 

Instituições de Previdência é suprimida a 3 a Repartição, 
continuando os respectivos serviços a cargo dum 1.° ofi- 
eial e passando o chefe da extinta repartição a prestar 
serviço no Ministério das Finanças até ulterior colocação 
por vaga ocorrente ou em novos serviços criados, sem  
prejuízo dos seus direitos adquiridos.

§ único. Em  conformidade com a disposição dêste ar
tigo, será abatida, da tabela da despesa da Caixa Geral 
de D epósitos, a verba de 1:440$000 réis.

Art. 2.° F ica revogada á legislação em contrário.

O Deputado, Carhs Amaro de Miranda e Silva.

Im prensa JNaeiona


